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PUBLICADA NO DOE DE 25-03-2010 SEÇÃO I PÁG 42 

 
RESOLUÇÃO SMA-018 DE 24 DE MARÇO DE 2010 

 
 

Designa os membros do Grupo Executivo do Parque 
Estadual das Fontes do Ipiranga - PEFI. 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas 
atribuições legais, e  
 
Considerando o disposto no artigo 2º do Decreto nº 52.703, de 08 de fevereiro 
de 2008, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - O Grupo Executivo do Parque Estadual das Fontes do Ipiranga - 
PEFI, instituído pelo Decreto nº 52.703, de 08 de fevereiro de 2008, será 
constituído pelos seguintes membros:  
 
I - Da Secretaria do Meio Ambiente: 
 
a) Do Gabinete do Secretário: Fernanda Falbo Bandeira de Mello, portadora do 
RG nº 4.172.933-RJ; 
 
b) Do Instituto de Botânica: Vera Lúcia Ramos Bononi, portadora do RG nº  
3.167.754; 
 
c) Do Instituto Geológico: Rosângela do Amaral, portadora do RG nº 
24.418.792-7;   
 
II - Da Secretaria de Agricultura e Abastecimento: José Eduardo de Toledo 
Rodovalho, portador do RG nº 9.288.747-8; 
 
III - Da Secretaria Estadual de Assistência e Desenvolvimento Social: Cleide 
Alonso dos Santos, portadora do RG nº 4.195.543-2; 
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IV - Do Centro de Atenção Integrada em Saúde Mental “Dr. David Capistrano 
da Costa Filho” - Hospital da água Funda, da Secretaria da Saúde: Ana Lúcia 
Vicentini, portadora do RG nº 5.498.317-4; 
 
V - Da Secretaria de Desenvolvimento: Fernando Batolla Júnior, portador do 
RG nº 3.003.295; 
 
VI - Da Secretaria de Segurança Pública:  
 
a) Do 3º Batalhão de Polícia Militar: Capitão PM André Luís dos Santos, 
portador do RG nº 18.136.287; 
 
b) Da 1ª Companhia, do 1º Batalhão da Polícia Ambiental: Capitão PM Leandro 
Carlos Navarro, portador do RG nº 19.896.997-1; 
 
VII - Da Procuradoria Geral do Estado: Clério Rodrigues da Costa, portador do 
RG nº 10.422.274; 
 
VIII - Da Fundação Parque Zoológico de São Paulo: Paulo Magalhães Bressan, 
portador do RG nº 1.549.156-0; 
 
IX - Da Companhia de Desenvolvimento Agropecuário do Estado de São Paulo 
- CODASP: Nelson de Oliveira Matheus Júnior, portador do RG nº 6.343.937-2; 
 
X - Do Parque de Ciência e Tecnologia - CIENTEC, da Universidade de São 
Paulo - USP: Marta Silvia Maria Mantovani, portadora do RG nº 3.088.327.    
 
Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  
 
(Processo SMA 20.679/2007) 
 
 
 
 
 
 

FRANCISCO GRAZIANO NETO 
Secretário de Estado do Meio Ambiente 


